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PORTARIA N' 419. DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024

Remove Servidora
Municipal e dá
providências.

Pública
outras

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação
vigente, com base no art. 4l da Lei Municipal no 152195 (Estatuto do Servidor
Público Municipal de Demrbadas),

REMOVE

A Servidora Pública Municipal, EDUARDA MARTINS, CPF
n" 250.100.180-04, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Setor, da Secretaria
Municipal de Obras, Viação e Transporte paru a Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento, a contar de 0411212024.

Gabinete do Prefeito Municipal. de Demrbadas, aos 16 de
dezembro de 2024.

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Ms 16112/2024.
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Agente"cle Recursos Humanos.
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